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LEI NO 812 de 28de junho de2011. 

INCORPORA AO PERIMETRO URBANO ÁREA 
RURAL COM FINS DE EXPANSÃO URBANA 
E TRANSFORMA PARTE EM ÁREA URBANA 

A Câmara Municipal de Frei Inocência, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Para fins da expansão urbana do município de Frei Inocência, fica 
incorporada ao perímetro urbano a área 14,5400 há, ou seja 1.583,7828 m, 

partindo do vértice 1, situado no limite com MÁRCIA NEGRI PATTO,  no 

quadrante Nordeste,  seguindo com distância de 144,0393 m e azimute plano 

de 93°58'28" 	chega-se ao vértice 2, de coordenada plana UTM 

7.946.454,9092  m Norte e 192.572,7871  m Leste, deste confrontando neste 

trecho com MÁRCIA NEGRI PATTO,  no quadrante Nordeste,  seguindo com 

distância de 496,1219 m e azimute plano de 157°3326"  chega-se ao vértice 

3, de coordenada plana UTM 7.945.996,3628  m Norte e 192.762,1866  m 

Leste, deste confrontando neste trecho com MÁRCIA NEGRI PATTO,  no 

quadrante Sudeste,  seguindo com distância de 202,1428  m e azimute plano 

de 231°47'03" 	chega-se ao vértice 4, de coordenada plana UTM 

7.945.871,3119  m Norte e 192.603,3660  m Leste, deste confrontando neste 

trecho com ESTRADA INTERMUNICIPAL,  no quadrante Sudoeste,  seguindo 

com distância de 520,0000  m e azimute plano de 323030'08"  chega-se ao 

vértice 5, de coordenada plana UTM 7.946.289,3294  m Norte e 192.294,0744 

m Leste, deste confrontando neste trecho com MÁRCIA NEGRI PATTO,  no 

quadrante Noroeste,  seguindo com distância de 221,4788 m e azimute plano 

de 37°3346" 	chega-se ao vértice 1, 	de coordenada plana UTM 

7.946.464,8928  m Norte e 192.429,0942  m Leste, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a informar o INCRA - 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária sobre a transformação da 
área de terra de que trata a presente Lei, de área rural para área urbana do 
Município de Frei Inocência, Estado de Minas Gerais. 
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Art. 30 - Revogando-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocêncio, 28 de junho de 2.011. 

Carlos Vincio Carvalho Soar 
Prefito Municipal 


